


































































 
 

 

 
DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS             

ORÇAMENTÁRIOS 
 

DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 16/04/2024 
 

Município de Portão - Saldo da Despesa 3622 



 
 

Rafael de Almeida, Diretor Geral de Compras, em obediência ao que dispõe o art.72 
e 75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para a formalização de Termo de Convênio de Cooperação Técnica com o  Serviço 

Social do Comércio – SESC, para a realização da 33ª feira do livro de Portão/RS, que ocorrerá de 24 
a 27 de abril de 2024 de forma presencial no Centro de Eventos Culturais Antônio Carlos Dias, com 
presença da Patrona da Feira, contações de histórias, bate papo com autores, oficinas, espetáculos 
teatrais, espetáculo circense, show musical, recreacionistas para os alunos professores da Rede 
Municipal de Portão e comunidade em geral. Justifica-se a escolha da contratada SESC – SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO, CNPJ Nº 03.575.238/0001-33, no valor global de até R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), por ser instituição brasileira com finalidade estatutária de ensino, estudar planejar 
e executar medidas que contribuem para bem-estar social e a melhoria do padrão de vida dos 
comerciários e suas familias e bem assim, para aperfeiçoamento moral e cívico da coletividade, 
através de ações educativas, sem fins lucrativos, nos termo do artigo75, XV da lei 14.133/2021, além 
da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a Dispensa de Licitações n° 171/2024 
por meio de Parecer Jurídico. 

 
2. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de mercado. A escolha 

da contratada se deu pela expertise documentalmente comprovada pela contratada. 
 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela emprea supracitada é compatível e não 

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando vinculada a verificação da habilitação.  
 

Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 
instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quais quer dos sócios- administradores da 
empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na 
presença da autoridade superior a quem relatou as diligências realizadas e que atesta, abaixo, o 
conhecimento delas. 
 

Portão, 17 de abril de 2024. 
 

___________________________________________ 
Rafael de Almeida 

DIRETO GERAL DE COMPRAS 
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